
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE VIÇOSA
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. O objeto é a contratação de obra para execução do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico no prédio sede da
Subseção Judiciária de Viçosa, localizada na Avenida Joaquim Lopes de Faria, 505, bairro Santo Antônio, Viçosa/MG, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DE
DESCRIÇÃO
DO SERVIÇO

PRAZO
PARA
INÍCIO DO
SERVIÇO

PRAZO
TOTAL PARA
EXECUÇÃO
DO SERVIÇO

01 1 OBRA
/INSTALAÇÃO

Contratação de obra para
execução do projeto de Prevenção
e Combate a Incêndio e Pânico da
SSJ Viçosa. O detalhamento do
serviço e das condições de sua
realização, inclusive os materiais a
serem fornecidos, encontra-se no
Anexo X (Estudo Técnico
Preliminar), e nos itens 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 8 e 9 do  presente Termo
de Referência

2011

10 dias, a
partir da
emissão da
Ordem de
Serviço

30 dias,  em
consonância
com o
cronograma
físco-
financeiro,
Anexo V,
deste Termo
de Referência

 
1.2. A contratação se dará com fundamento legal no inciso I Art. 75 da Lei n.14.133/2021. 
 
1.3. A contratação será, preferencialmente, com  Microempresas/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) em  observância às disposições
previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte dias) dias contados da emissão da Ordem de Serviço, na forma do
artigo 105 da Lei 14.133/2021.
 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.825,29 (cinquenta e três mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e nove
centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária constante no Anexo I deste termo de referência.
 
1.6. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o
valor global estimado para a contratação.
 
1.7. O proponente deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme já explicitado, a contratação se dará com fundamento legal no inciso I Art. 75 da Lei n.14.133/2021
2.2. A autorização de funcionamento do Corpo de Bombeiros (AVCB) da Subseção Judiciária de Viçosa está vencida e o
Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI) desatualizado, sendo necessária a regularização da situação
com urgência, como forma de garantir a segurança do público que frequenta a sede da Justiça Federal e o patrimônio
que lá se encontra.
2.3. A contratação em tela está interligada com a do contrato 069/2022, processo SEI 0012311-31.2022.4.01.8008.
Enquanto o presente certame prevê tão somente a execução das obras de engenharia previstas no Projeto de Prevenção
e Combate a Incêndio e Pânico para a sede da Subseção Judiciária de Viçosa, a contratação relacionada contempla a
elaboração do projeto, elaboração de planilha orçamentária e a fiscalização da execução da obra a ser contratada e
emissão de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), visando à regularização do sistema de prevenção de
incêndio.
2.4. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do art. 205 do Regimento Interno
do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A execução da obra objeto da presente Dispensa de Licitação insere-se dentro de um contexto mais amplo, que visa
à regularização de sistema de combate a incêndio e Pânico da sede da SSJ Viçosa, propiciando maior segurança ao
público que frequenta à unidade jurisdicional, assim como ao patrimônio público nela presente. Desse modo, a emissão
de novo Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), que seria a aprovação final do sistema, deve cumprir várias
etapas para ser levada a cabo. Por esse motivo, foi necessária a realização de duas contratações separadas: a que
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envolve a elaboração do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (PPCI), elaboração de planilha
orçamentária, fiscalização da obra e obtenção do AVCB junto ao Corpo de Bombeiros, ações contempladas no processo
SEI 0012311-21.2022.4.01.8008, e a contratação das obras previstas no PPCI, objeto da presente dispensa, que são pré-
requisito para a conclusão do processo como um todo. Sendo assim, a presente Dispensa se enquadra em um
cronograma mais amplo, contido no processo acima descrito.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
4.1.1 É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a Camada de Ozônio -
SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.
4.1.2. A contratada deverá adotar na retirada de resíduos dos aparelhos, prática de desfazimento sustentável ou
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.
4.1.3. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, cabos, restos de óleos e graxas,
deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e
sanitária vigentes.
4.1.4. Os produtos químicos a serem utilizados deverão estar comprovadamente registrados no Ministério da Saúde, ser
inofensivos ao meio ambiente e ao ser humano, não podendo, em hipótese alguma, ser acondicionados no interior das
casas de máquinas dos condicionadores.
4.1.5. A contratada, ainda, deverá observar e cumprir, no que couber:
4.1.5.1. A Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, serviços ou obras pela Administração Pública;
4.1.5.2. As diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº 12.305/2010 e Resolução CONAMA
307/2002)
4.1.5.3. As normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e as normas ISO
nº 14.000, relativas aos sistemas de gestão ambiental.
4.1.5.4. Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e suas alterações – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;
4.1.5.5. Decreto n. 2.783, de 17 de setembro de 1998 – Dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou
equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO, pelos órgãos e
pelas entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
4.1.5.6. Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008 – Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;
4.1.5.7. Decreto n. 6.686, de 10 de dezembro de 2008 – Altera e acresce dispositivos ao Decreto n.6.514, de 22 de julhos
de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas infrações;
4.1.5.8. Decreto n. 7.404, de 23 de dezembro de 2010 – Estabelece normas para execução da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e institui o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos;
4.1.5.9. Resolução CONAMA n. 307/2002 - estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil, com as alterações dadas pelas Resoluções n. 348/2004, n. 431/2011, n. 448/2012 e n. 469/2015.
4.1.5.10. Resolução CONAMA n. 431/2011 e suas alterações;
4.1.5.11. Resolução CONAMA n. 448/2012 e suas alterações;
4.1.5.12. NBR 15112 – Resíduos da construção civil e resíduos volumosos – Áreas de transbordo e triagem – diretrizes
para projeto, implantação e operação.
 
Subcontratação
4.2. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:
4.2.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.2.2. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o
cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na legislação competente e neste
documento.
4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
 
Garantia de Contratação
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, pois o valor
da garantia não cobriria os custos para sua administração.
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5. VISTORIA 
5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado é facultativa, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 às 18 horas.
5.2. A vistoria poderá ser realizada em dias úteis e agendada pelos telefones (31) 3611-7426 ou 3611-7427, com o
servidor Rodrigo Soares Camargos, ou pelo e-mail sesap.vcs@trf6.jus.br.
5.3. Serão disponibilizados data e horário aos interessados em realizar a vistoria prévia.
    5.3.1. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.
    5.3.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. O regime de execução da presente obra será a empreitada por preço global.
6.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
     6.2.1. Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias da data de emissão da Ordem de Serviço;
    6.2.2. Local e horário da prestação de serviço: edifício sede da Subseção Judiciária de Viçosa, localizado na Avenida
Joaquim Lopes de Faria, 505, bairro Santo Antônio, Viçosa/MG - CEP 36576-001, de segunda à sexta-feira, das 07:00h às
19:00h.
     6.2.3. Prazo de execução da obra 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico-financeiro a seguir:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEMDISCRIMINAÇÃODURAÇÃO
(DIAS) TOTAL

PERÍODO PERÍODO PERÍODO PERÍODO PERÍODO PERÍODO
5 DIAS 5 DIAS 5 DIAS 5 DIAS 5 DIAS 5 DIAS

R$ R$ R$ R$ R$ R$

1.0 Administração de
Obra 30 R$ 7.532,78 R$ 2.079,80 R$ 1.779,24 R$ 1.226,54 R$ 1.226,54 R$ 939,54 R$ 281,12

27,61% 23,62% 16,28% 16,28% 12,47% 3,73%
 

2.0
Prevenção e
Combate a
Incêndio

5 R$ 3.613,74
R$ 3.613,74 - - - - -

100,00% - - - - -

 

3.0 Sinalização de
Emergência 5 R$ 2.514,55 - R$ 2.514,55 - - - -

- R$ 100,00 - - - -
 

4.0
Sistema de
Iluminação de
Emergência

20 R$ 8.816,76
R$ 2.645,03 R$ 2.645,03 R$ 1.763,35 R$ 1.763,35 - -

30,00% 30,00% 20,00% 20,00% - -

 

5.0
Serralheria -
Remoção de
Guarda Corpo e
Vidro

5 R$ 748,27
R$ 748,27 - - - - -

100,00% - - - - -

5.1
Serralheria -
Instalação Guarda
Corpo e Corrimão

25 R$ 28.874,57
R$ 5.774,91 R$ 5.774,91 R$ 5.774,91 R$ 5.774,91 R$ 5.774,91 -

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% -

 

6.0 Pintura 5 R$ 1.724,62      R$ 1.724,62
- - - - - 100,00%

VALOR TOTAL R$ 53.825,29       
            
     PARCIAL R$ 14.861,75 R$ 12.713,74 R$ 8.764,81 R$ 8.764,81 R$ 6.714,45 R$ 2.005,74
     27,61% 23,62% 16,28% 16,28% 12,47% 3,73%
      
     ACUMULADO R$ 14.861,75 R$ 27.575,49 R$ 36.340,29 R$ 45.105,10 R$ 51.819,55 R$ 53.825,29
     27,61% 51,23% 67,52% 83,80% 96,27% 100,00%

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
6.3. A Subseção Judiciária de Viçosa já possui sistema de prevenção e combate a incêndio e pânico instalado. Portanto, a
presente contratação prevê a atualização, modificação e complementação do atual sistema, em consonância com o novo
Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, já concluído e aprovado pela Contratante.
6.4. A presente contratação insere-se em um contexto mais amplo de regularização do sistema de combate a incêndio e
pânico da Subseção Judiciária de Viçosa. Portanto, há interface com outra contratação, sendo fundamental a atendimento
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de prazos e das exigências técnicas da fiscalização para compatibilização dos cronogramas e cumprimento dos objetivos.
6.5. Serão considerados relevantes, nesta contratação, subestimativas e superestimativas técnicas com desvios
superiores a 10% (dez por cento) dos quantitativos previstos na planilha orçamentária, não sendo considerados desvios
para itens de administração local.
 
Material a ser disponibilizado
6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o material, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário, de acordo com o quadro abaixo:
 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE
(UNIDADES)

1 Fornecimento e instalação de extintor de incendio portatil com carga de po quimico seco
(pqs) de 6 kg, classe abc 11

2 Luminária de emergência, com 30 lâmpadas led de 2 w, sem reator - fornecimento e
instalação 43

3 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s1" ou "s2"- verde - 252 x 126 mm
(saída - direita) 1

4 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s1" ou "s2"- verde - 252 x 126 mm
(saída - esquerda) 3

5 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s1" ou "s2"- verde - 316 x 158 mm
(saída - direita) 1

6 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s1" ou "s2"- verde - 316 x 158 mm
(saída - esquerda) 1

7 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s3"- verde - 252 x 126 mm (saída
em frente) 5

8 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s8" - verde - 252 x 126 mm (saída
desce a direita) 1

9 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s10" - verde - 252 x 126 mm (saída
sobe a esquerda) 1

10 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "s17" - verde - 252 x 126 mm (indica
pavimento) 4

11 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "c1" - verde - 200 x 70 mm 12

12 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "m1"- verde - escrita variada - 500 x
330 mm 1

13 Fornecimento e instalação de placa fotoluminescente "m7" - verde - 380 x 190 mm (as
portas deverão permanecer abertas durante todo o horario de funcionamento) 2

 
Especificações dos Materiais
6.6. Sinalização de emergência
6.6.1. Características
a)  As placas podem ser confeccionadas em chapas metálicas, materiais plásticos ou outros materiais semelhantes e
devem possuir resistência mecânica e espessura suficiente para que não sejam transferidas para a superfície da placa
possíveis irregularidades das superfícies onde forem aplicadas;
b) Devem utilizar elementos fotoluminescente para as cores brancas e amarelas dos símbolos, faixas e outros elementos
empregados. Todas as referências de cores são do padrão básico Munsell Book of Color. Para outra referência, ver ABNT
NBR 13434-2;
c) O material fotoluminescente deve atender a norma DIN 67510 ou outra norma internacionalmente aceita, até a edição
de norma nacional;
d) Os materiais que constituem a pintura das placas e películas devem ser atóxicos e não radioativos, devendo atender
as propriedades calorimétricas, de resistência à luz e resistência mecânica;
e) As sinalizações de emergência complementar de rotas de saída aplicadas nos pisos acabados devem atender os
mesmos padrões exigidos para os materiais empregados na sinalização aérea do mesmo tipo;
f) As demais sinalizações aplicadas em pisos acabados podem ser executadas em tinta que resista a desgaste, por um
período de tempo considerável, decorrente de tráfego de pessoas, veículos e utilização de produtos e materiais utilizados
para limpeza de pisos.
6.6.2. Manutenção preventiva
a) A sinalização de emergência utilizada deve ser objeto de inspeção periódica para efeito de manutenção, desde a
simples limpeza até a substituição por outra nova, quando suas propriedades físicas e químicas deixarem de produzir o
efeito visual para as quais foram confeccionadas.
b) A sinalização sujeita a intempéries, agentes físicos e químicos deve ser vistoriada a cada seis meses, efetuando-se a
sua recuperação ou substituição, quando necessário.
6.7. Iluminação de Emergência
Equipamento para iluminação de emergência que constitui em seu invólucro, bateria recarregável com tensão máxima
de até 30 Vcc, carregador de bateria, controles e lâmpadas halógenas, fluorescentes ou LED com desempenho luminoso
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adequado ao local de instalação.
6.7.1. Requisitos
Os sistemas de iluminação de emergência devem ter dispositivos e controles conforme a seguir:
a) Carregador de bateria munido de controle de supervisão de carga e flutuação;
b) Dispositivo de comutação para ativar a iluminação de emergência na falta total ou parcial da tensão da rede local, com
chaveamento do estado de vigília (supervisão) para o estado de emergência com o valor de tensão da rede elétrica da
concessionária em 60 % da tensão nominal, com tempo de comutação não superior a 2 s. Para o retorno ao estado de
vigília, a comutação deve ocorrer quando a tensão da rede elétrica da concessionária for de 85 % da tensão nominal;
c) Carregador com recarga automática de acordo com o tipo de bateria utilizada. A recarga total da bateria deve ocorrer
em no máximo 24 h, garantindo 100 % da autonomia especificada pelo fabricante do equipamento;
d) A instalação de luminárias satélites alimentadas por um bloco autônomo não pode prejudicar a autonomia mínima
exigida para o sistema de iluminação de emergência;
e) As especificações do bloco autônomo devem atender à ABNT NBR IEC 60598-2-22;
f) Comutação automática do equipamento não pode limitar a sua vida útil;
g) Lâmpadas incandescentes, lâmpadas led ou outro tipo de lâmpada com rosca tipo “E27” não podem ser utilizadas em
bloco autônomo de iluminação de emergência, pela possibilidade de utilização de dispositivos inadequados e
comprometer a segurança do produto;
h) Não é recomendado a utilização de componentes de chaveamento que possam limitar a vida útil quando for utilizada
lâmpada fluorescente. São exemplos de componentes de chaveamento: minuterias, sensores de presença etc.;
i) Os blocos autônomos de iluminação de emergência não podem conter qualquer tipo de interruptor manual, do tipo
liga/desliga, desativando a bateria do bloco autônomo de emergência, com exceção de outros dispositivos no estado de
repouso ou no estado de inibição. Havendo um botão, este deve ser para fins de testes e deve ser do tipo autorrearmável
(botão pulsador).
j) Os blocos autônomos devem ser construídos de forma que suportem o ensaio de temperatura a 70 °C com a luminária
instalada e funcionando no mínimo por 1 h e estes sejam aprovados por organismos nacionais competentes;
k) A temperatura de cor da lâmpada deve ser igual ou superior a 3 000 °K e no máximo 6 000 °K.
l) O fluxo luminoso deve ser igual ou superior a 300 lm.
6.7.2. Invólucro das luminárias e blocos autônomos
O invólucro deve assegurar no mínimo os seguintes índices de proteção, de forma a resistir ao jato indireto de água no
caso de combate a incêndio, sem causar danos mecânicos nem o desprendimento da luminária do local da montagem:
a) IP20, de acordo com a ABNT NBR IEC 60529, quando instalado em áreas onde não seja previsto combate a incêndio
com água.
6.7.3. Ofuscamento
a) Os pontos de luz dos sistemas de iluminação de emergência não podem causar ofuscamento aos olhos, seja
diretamente ou por iluminação refletida;
b) Quando o ponto de luz for ofuscante, deve ser utilizado um anteparo translúcido de forma a evitar o ofuscamento nas
pessoas durante seu deslocamento. A variação da intensidade da iluminação normal do ambiente em relação à
iluminação de emergência não pode ser superior a 20:1;
c) Para evitar a diminuição da visibilidade por ofuscamento, devem ser observados os valores de fluxo luminoso máximo
da Tabela abaixo:

Fluxo luminoso máximo para
evitar ofuscamento

Fluxo luminoso máximo
do ponto de luz

H em m /máx. em lúmens
H < 2,5 500

2,5 ≤ H < 3,0 900

3,0 ≤ H < 3,5 1 600
3,5 ≤ H < 4,0 2 500
4,0 ≤ H < 4,5 3 500

4,5 ≤ H 5 000

d) A fim de identificar as cores de segurança, o valor mínimo para o índice de reprodução de cor Ra de uma lâmpada
deve ser > 40.
6.7.4. Manutenção preventiva
a) Qualquer alteração no sistema de iluminação de emergência deve ser realizada por profissional habilitado e com
materiais e produtos que atendam às especificações do projeto;
b) Cada equipamento deve estar acompanhado com seu manual de instruções e procedimentos que estabeleçam os
pontos básicos de critérios de uso, ensaios e assistência técnica;
c) As ocorrências de falhas e anomalias constatadas no sistema de iluminação de emergência, devem ser anotadas no
registro de controle e as providências para a manutenção corretiva devem ser realizadas dentro de um período de 48 h
de sua constatação
d) Consiste em primeiro nível de manutenção: verificação das lâmpadas, fusíveis ou disjuntores, data de fabricação e
início de garantia das baterias;
e) Consiste em segundo nível de manutenção: substituições dos equipamentos que apresentarem mal funcionamento;
f) Semestralmente deve ser verificado o estado de carga dos acumuladores, colocando em funcionamento o sistema pelo
menos por 1 h ou pela metade do tempo garantido, a plena carga, com todas as lâmpadas acesas. Recomenda-se que
este teste seja efetuado na véspera de um dia no qual a edificação esteja com a mínima ocupação, tendo em vista a
recarga completa da fonte (24 h).
6.8. Extintores de Incêndio
Os extintores de incêndio portáteis deverão ter as seguintes especificações:
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a) Marca de conformidade concedida por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de Certificação;
b) Prazo de validade e garantia de funcionamento;
c) O suporte de fixação dos extintores em paredes, divisórias ou colunas deve resistir a 3 (três) vezes ao peso total do
extintor;
6.8.1. Manutenção preventiva
a) Todos os extintores deverão ser recarregados a cada um ano considerando-se as condições de preservação e
manuseio do agente extintor recomendadas pelo fabricante;
b) Não são permitidas a substituição do tipo de agente extintor ou do gás expelente nem a alteração das pressões ou
quantidades indicadas pelo fabricante;
c) O agente extintor utilizado na recarga deve ser certificado de acordo com as normas pertinentes.
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
7.1.Rotinas de Fiscalização Contratual  

   7.1.1. O regime de execução da obra, objeto do presente contato, será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

   7.1.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

   7.1.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

   7.1.4.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

   7.1.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 7.1.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

   7.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

  7.1.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

         7.1.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

         7.1.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

         7.1.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

         7.1.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

         7.1.8.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscal do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

  7.1.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

          7.1.9.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

  7.1.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

         7.1.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

        7.1.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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        7.1.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

   7.1.11. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados.

   7.1.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante.

   7.1.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

          7.1.13.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

   7.1.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

  7.1.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

   7.1.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

   7.1.17. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

   7.1.18. Será exigido o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA para a execução dos serviços,
até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

 

7.2. Dos critérios de aferição e medição para faturamento 
 
7.2.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:
        a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
        b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

   7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

             7.2.3.1. Não produziu os resultados acordados;

             7.2.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

             7.2.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

   7.2.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

            7.2.3.1. O cronograma físico-financeiro para a execução dos serviços se encontra na aba "cronograma físico-
financeiro" da planilha Orçamentária, documento id. 0432004 e no Anexo I do presente Termo de Referência.

           7.2.3.2. Considerando o prazo de 30 (trinta) dias para execução dos serviços, a contar da emissão da Ordem de
Execução de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro, a medição será única, após o encerramento dos serviços.

 
8. DO RECEBIMENTO
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da
comunicação do término do serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

      8.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

           8.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a apresentação da medição prévia pelo
Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
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            8.1.1.2. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado,
sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis.

            8.1.1.3. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam via a ser pontadas no Recebimento Provisório.

            8.1.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

           8.1.1.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

      8.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

      8.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

      8.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

      8.3.4.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma
Físico-Financeiro estiverem executados em sua totalidade.

     8.4.1. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso I do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
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8.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

8.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de Pagamento

8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

   8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

9. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA

9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 05 (cinco) anos,  contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

      9.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o Contratado
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

       9.1.2. No caso do surgimento de problemas como trincas, ferrugem, descascados na pintura, a Contratada deverá
fazer a manutenção corretiva sem ônus ou qualquer custo adicional para a Administração.

      9.1.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados decorrentes dos
serviços executados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

9.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

       9.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

       9.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

       9.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

       9.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
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das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

       9.2.5. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

       9.2.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

9.3. Uma vez notificada, o Contratado realizará os reparos dos serviços ou a manutenção ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

9.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

9.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

9.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
menor preço.

10.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

       10.2.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista

            10.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

            10.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (SAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1751, de 2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

            10.2.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

            10.2.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

      10.2.2 Qualificação técnica

           10.2.2.1. Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

                   10.2.2.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do fornecedor acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

            10.2.2.2. Comprovante de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região
a que estiver vinculada a licitante vencedora, que comprove atividade relacionada com o objeto deste certame.

                   10.2.2.2.1 Caso a CONTRATADA possua registro na entidade profissional competente em região diferente da de
Minas Gerais, fica a mesma obrigada a emitir visto na entidade profissional competente em Minas Gerais, para os serviços
objeto desta contratação. 

           10.2.2.3. Um ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, ou acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT), em nome do responsável(is) técnico(s), que comprove(m) capacidade para execução do objeto.

                   10.2.2.3.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a
contratos executados com a seguinte característica mínima: execução de obras que contemplem prevenção contra
incêndio e combate ao pânico, sem requisito de área, por Engenheiro Civil ou outro profissional legalmente habilitado para
o exercício da atividade.

           10.2.2.4. Comprovação de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) por meio de contrato/estatuto social,
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou contrato de prestação de serviço, caso não constem do documento
exigido no item 10.2.2.2.

Termo de Referência Final - alterações manifestação DIASJUR (0546183)         SEI 0012308-15.2023.4.06.8001 / pg. 10



           10.2.2.5. Os profissionais indicados pela licitante vencedora, detentores de atestados de responsabilidade técnica
exigidos no item 10.2.2.3, serão os responsáveis técnicos pela execução do serviço, respondendo perante o TRF6 por
todos os atos da empresa, só se admitindo a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pelo Contratante e que apresentem novos atestados.

          10.2.2.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

          10.2.2.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

          10.2.2.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

        a) SICAF;
        b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
        c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
 
10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
10.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
10.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
10.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
10.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
10.10.. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
10.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.13. Além dos já elencados, será necessária a apresentação das seguintes certidões e documentos: inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria-Geral da Fazenda nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social (CND), regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF),
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
11.1. São obrigações do Contratante:
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
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quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
12.1.1 Apresentar, em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, a ART devidamente registrada
no Conselho Regional de Engenharia de Minas Gerais;
12.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
12.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
12.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.
12.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
12.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
12.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
12.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
12.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
12.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
13. SANÇÕES
 
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das
seguintes penalidades:
a) advertência;
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b) multa de:
b.1) 1% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na
execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para
apresentação de documentos;
b.2) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos serviços contratados,
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;
b.3) 30% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais pelo prazo de até 03 (três)
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS
 
13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) –
LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver
acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem
acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.
13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do
conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito,
sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11
da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e
seus anexos.
13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o entendimento do
Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU (Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual
tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa
física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.
13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados pessoais ou
informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os
procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único
do art. 26 da Lei 12.527/2011.
13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de violação
à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, inclusive toda e
qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as
hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.7. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de
Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui
a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região ), notadamente pelos Art.
3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça Federal da 1ª
Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores,
colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito limite das
atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de
consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de produtos ou a
prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual
deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos
de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, com
organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os
princípios de proteção de dados pessoais."

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
14.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC, a ser feita
posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins.
 
15. ANEXOS
 
1. Anexo I - Planilha Orçamentária - Base SINAPI
2. Anexo II - Planilha Composição de Preços Unitários
3. Anexo III - Planilha Benefícios e Despesas Indiretas
4. Anexo IV - Curva ABC
5. Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro
6. Anexo VI - Planilha Critérios de Medição
7. Anexo VII - Memórias de Cálculo
8. Anexo VIII - Planilha Cotações Diretas Junto a Fornecedores
9. Anexo IX - Projeto Executivo 
10. Anexo X - Estudo Técnico Preliminar (ETP) Simplificado
11. Anexo XI - Declaração de Vistoria de Serviços 
 
 
 
Viçosa, 23 de novembro de 2023.

 

Rodrigo Soares Camargos
Supervisor da SESA/SSJ Viçosa

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Soares Camargos, Supervisor(a) de Seção, em 23/11/2023, às
13:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0546183 e o código CRC
CD2C31F0.

Avenida Joaquim Lopes de Farias, 505 - Bairro Santo Antônio - CEP 36576-001 - Viçosa - MG
0012308-15.2023.4.06.8001 0546183v2

Termo de Referência Final - alterações manifestação DIASJUR (0546183)         SEI 0012308-15.2023.4.06.8001 / pg. 14


	Termo de Referência Final - alterações manifestação DIASJUR (0546183)

